
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 21/2024

“Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo
Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - Estado de Mato Grosso
do Sul, e dá outras providências"
 

Em cumprimento ao disposto no art. 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal estabelecendo que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes.
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 05 de Dezembro de 2024

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

FINALIDADE: Alteração na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, com a criação de cargos em
comissão em atendimento às necessidades de prestação de serviços, buscando maior eficiência e eficácia no
atendimento à população. Essa alteração só será válida a partir do exercício de 2025.
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA. 

 

Esta Comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro,coma finalidade de analisar e emitir Parecer ao
Projeto de Lei do Executivo. 

 

Esse Relator após analisar o Projeto em epígrafe, verificou que é de acordo a sua aprovação. Justificando que o
referido projeto traz em seu bojo o impacto orçamentário e financeiro com a Lei Orçamentária anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária. 

 

Portanto, apresenta Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo. 

 

Sala das Sessões, 14 de Dezembro de 2024. 

 

Amauri Olartechea Joanes Pimentel Vieira
Presidente Relator
Flávio Roberto Alves de Brito Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 09/12/2024 09:00
Prazo: 14/12/2024
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

A comissão reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, com o objetivo de analisar e emitir o Parecer ao
supracitado ao Projeto de Lei do Executivo n° 021/2024. 

 

Após análise do projeto, esta Comissão verificou que o mesmo foi elaborado de acordo com a Lei. Ressaltamos que
o mesmo se insere na competência constitucional do Município. 

 

Desta forma, apresenta Parecer favorável ao referido ao Projeto de Lei do Executivo n° 021/2024. 

 

Sala das Sessões, 10 de Dezembro de 2024. 

 

Cleisymaira Paes de Souza Milleo Amauri Olartechea
Presidente Relator
Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 09/12/2024 09:16
Prazo: 14/12/2024
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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